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ANEXO 5 

 

RESERVA DE COTAS (SOMENTE PARA CANDIDATOS BRASILEIROS) 

INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS CANDIDATOS ÀS VAGAS DO SISTEMA 

DE COTAS 

 

Em atendimento ao disposto na Lei nº 6914 de 06 de novembro de 2014 (http://www.alerj.rj.gov.br), do 

total de vagas ofertadas neste Edital de Seleção, 30% será destinada ao sistema de cotas, desde que 

carentes, e atendidas às seguintes condições: 

I – 12% (doze por cento) para candidatos graduados negros e indígenas;  

II – 12% (doze por cento) para graduados da rede pública de ensino superior;  

III – 6% (seis por cento) para pessoas com deficiência, nos termos da legislação em vigor e filhos 

de policiais civis e militares, bombeiros militares e inspetores de segurança e administração 

penitenciária, mortos ou incapacitados em razão do serviço. 

A confirmação de matrícula será realizada pela conferência da documentação enviada no ato da pré-

matrícula. Para candidatos ao Sistema de Cotas do Programa de Ação Afirmativa, a confirmação de 

matrícula será realizada após a verificação da documentação exigida para cada categoria de cotas, 

atendimento à condição de carência socioeconômica e, em casos de candidatos às cotas étnico-raciais, 

o procedimento de validação da autodeclaração. 

 

▪ Candidato (s) negros ou indígenas com comprovação de carência socioeconômica 

DOCUMENTAÇÃO ADICIONAL –   

PARA NEGROS: autodeclaração específica, conforme o modelo a seguir: DECLARAÇÃO De acordo 

com a Lei Estadual nº 6914/2014, eu (nome completo), candidato à vaga na Pós-Graduação da UENF, 

inscrito no CPF sob o n° (CPF), declaro, sob as penas da lei, identificar-me como negro. 

______________________________________________ (data e assinatura do candidato).   

PARA INDÍGENAS: autodeclaração específica, conforme o modelo a seguir: DECLARAÇÃO De 

acordo com a Lei Estadual nº 6914/2014, eu (nome completo), candidato à vaga na Pós-Graduação da 

UENF, inscrito no CPF sob o n° (CPF), declaro, sob as penas da lei, identificar-me como pertencente a 

etnia indígena. ______________________________________________ (data e assinatura do 

candidato).   

AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA - De acordo com a Lei Estadual nº 6914/2014, o candidato 

deverá atender à condição de carência socioeconômica. Para comprovação da condição de carência 

socioeconômica, definida como renda per capita mensal bruta igual ou inferior a um salário mínimo e 

meio do candidato e das pessoas do seu grupo familiar, o candidato deverá anexar ao formulário 

eletrônico da Verificação Socioeconômica a documentação comprobatória. O formulário eletrônico e a 

listagem da documentação comprobatória a ser enviada pelo candidato estarão disponíveis no endereço 

eletrônico https://uenf.br/posgraduacao/avaliacao-socioeconomica-de-editais-da-pos-graduacao/ 

VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO - Para os candidatos autodeclarados como pertencentes a 

etnia indígena, a validação da autodeclaração será efetivada com base na conferência do Registro 

Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) expedido pela Fundação Nacional do Índio. Para os 
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candidatos autodeclarados negros, a validação da autodeclaração será efetivada por Heteroidentificação 

que consistirá exclusivamente em análise fenotípica do candidato autodeclarado negro(a), pela Banca 

de Heteroidentificação designada pela UENF, a ser realizada de forma presencial em data posterior a 

pré-matrícula e divulgada na página da UENF (www.uenf.br). A convocação para a banca de 

heteroidentificação será enviada por e-mail cadastrado no ato da pré-matrícula. Em acordo com a 

Resolução COLAC UENF 21/2022, no processo de Heteroidentificação, parentesco ascendente ou 

colateral não serão considerados em nenhuma hipótese. Após a divulgação do resultado do 

Procedimento de Heteroidentificação, o candidato poderá encaminhar recurso, devidamente 

fundamentado, à Comissão Recursal, que avaliará o recurso considerando todos os registros de áudio e 

vídeo efetivados na entrevista anteriormente realizada, o parecer emitido pela comissão anterior e a 

fundamentação do recurso elaborado pelo candidato.  

 

▪ Candidato(s) graduados da rede pública e privada de ensino superior com comprovação de 

carência socioeconômica   

DOCUMENTAÇÃO ADICIONAL - 1. Histórico escolar que comprove que o candidato cursou 

integralmente a graduação em universidades públicas do Estado do RJ ou comprovante de que foi 

beneficiário de bolsa de estudo do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, do Programa 

Universidade para Todos - PROUNI ou qualquer outro tipo de incentivo do governo para graduandos 

do ensino superior da rede privada.   

AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA - De acordo com a Lei Estadual nº 6914/2014, o candidato 

deverá atender à condição de carência socioeconômica. Para comprovação da condição de carência 

socioeconômica, definida como renda per capita mensal bruta igual ou inferior a um salário mínimo e 

meio do candidato e das pessoas do seu grupo familiar, o candidato deverá anexar ao formulário 

eletrônico da Verificação Socioeconômica a documentação comprobatória. O formulário eletrônico e a 

listagem da documentação comprobatória a ser enviada pelo candidato estarão disponíveis no endereço 

eletrônico  https://uenf.br/posgraduacao/avaliacao-socioeconomica-de-editais-da-pos-graduacao/ 

 

▪ Candidato (s) com deficiência, ou filhos de policiais civis, militares, bombeiros militares e 

inspetores de segurança e administração penitenciária, mortos ou incapacitados em razão do 

serviço, com comprovação de carência socioeconômica   

DOCUMENTAÇÃO ADICIONAL - Em conformidade com a Lei Estadual nº 6914/2014, entende-se 

por pessoa com deficiência aquela que atender às determinações estabelecidas pela Lei Federal 

13.146/2015. Em conformidade com a Lei Estadual nº 6914/2014, entende-se por filho de policiais civis 

e militares, de bombeiros militares e de inspetores de segurança e administração penitenciária, mortos 

ou incapacitados em razão do serviço àquele que apresentar a certidão de óbito juntamente com a decisão 

administrativa que reconheceu a morte em razão do serviço ou apresentar a decisão administrativa que 

reconheceu a incapacidade em razão do serviço.  Os documentos:   

a) Para pessoas com deficiência: comprovação da deficiência de acordo com as determinações 

estabelecidas pela Lei Federal 13.146/2015 e pelo Decreto 11.063/2022 - Art. 3°.   

b) Para filhos de policiais civis e militares, de bombeiros militares e de inspetores de segurança 

e administração penitenciária, mortos ou incapacitados em razão do serviço: certidão de óbito; 

documento com a decisão administrativa que reconheceu a morte ou incapacidade em razão 

do serviço; documento de reforma ou aposentadoria por invalidez, contracheque da pensão 
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por morte, quando for beneficiário dela, ou dos proventos da aposentadoria pagas pelo IPERJ, 

RIOPREVIDÊNCIA ou outra entidade afim. Ainda, de acordo com a Lei Estadual em vigor, 

Lei Estadual nº 6914/2014 o candidato deverá atender à condição de carência 

socioeconômica.   

 AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA - De acordo com a Lei Estadual nº 6914/2014, o candidato 

deverá atender à condição de carência socioeconômica. Para comprovação da condição de carência 

socioeconômica, definida como renda per capita mensal bruta igual ou inferior a um salário mínimo e 

meio do candidato e das pessoas do seu grupo familiar, o candidato deverá anexar ao formulário 

eletrônico da Verificação Socioeconômica a documentação comprobatória. O formulário eletrônico e a 

listagem da documentação comprobatória a ser enviada pelo candidato estarão disponíveis no endereço 

eletrônico https://uenf.br/posgraduacao/avaliacao-socioeconomica-de-editais-da-pos-graduacao/ 
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